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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMUNICADO, DE 25 DE JUNHO DE 2025
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 8666/93 e na

Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-97, do Tribunal de Contas do
Estado, indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que devem ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e
imprescindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo,
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de
combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, serviços de terceiros e de
utilidade pública, indispensáveis para o bom andamento das atividades
administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos, consideradas as
excepcionalidades de cada caso, estão sendo autorizados independentemente
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO

PDS a serem pagas

080001

Data: 25/06/2025

UG Liquidante Número da Pd Valor
080102 2025PD00867 2.040,12
Total   2.040,12
UG Liquidante Número da Pd Valor
080316 2025PD02047 404,39
Total   404,39
UG Liquidante Número da Pd Valor
080332 2025PD02199 1.949,38
Total   1.949,38
UG Liquidante Número da Pd Valor
080336 2025PD01695 5.417,70
Total   5.417,70
Total Geral   9.811,59

UGF 080050 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO EM SÃO PAULO

PDS a serem pagas

080050

Data: 25/06/2025

UG Liquidante Número da Pd Valor
080283 2025PD00707 2.390,48
Total   2.390,48
UG Liquidante Número da Pd Valor
080300 2025PD01570 3.346,92
Total   3.346,92
UG Liquidante Número da Pd Valor
080306 2025PD01103 6.554,12
Total   6.554,12
UG Liquidante Número da Pd Valor
080316 2025PD02045 598,16
Total   598,16
UG Liquidante Número da Pd Valor
080321 2025PD01934 628,85
Total   628,85
UG Liquidante Número da Pd Valor
080326 2025PD00767 2.239,31
Total   2.239,31
UG Liquidante Número da Pd Valor
080303 2025PD00943 54,61
Total   54,61
UG Liquidante Número da Pd Valor
080308 2025PD01576 3.975,54
Total   3.975,54
Total Geral   19.787,99

UGF 080040 - FDO.MANUT.DESENV.ENS.FUND.VALOR.MAGIST.FUNDEB

PDS a serem pagas

080040

Data: 25/06/2025

UG Liquidante Número da Pd Valor
080264 2025PD00634 36.003,83
Total   36.003,83
UG Liquidante Número da Pd Valor
080283 2025PD00708 455.875,52
080283 2025PD00740 179.650,95
Total   635.526,47

UG Liquidante Número da Pd Valor
080300 2025PD01569 62.867,75
080300 2025PD01677 84.608,88
080300 2025PD01707 109.817,16
Total   257.293,79
UG Liquidante Número da Pd Valor
080305 2025PD01086 2.022,12
080305 2025PD01087 7.044,56
Total   9.066,68
UG Liquidante Número da Pd Valor
080306 2025PD01104 148.666,76
Total   148.666,76
UG Liquidante Número da Pd Valor
080307 2025PD00993 2.578,32
Total   2.578,32
UG Liquidante Número da Pd Valor
080308 2025PD01575 112.118,07
Total   112.118,07
UG Liquidante Número da Pd Valor
080315 2025PD01232 243.985,70
080315 2025PD01233 2.668,49
Total   246.654,19
UG Liquidante Número da Pd Valor
080319 2025PD01173 13.977,38
Total   13.977,38
UG Liquidante Número da Pd Valor
080321 2025PD01933 113.453,94
Total   113.453,94
UG Liquidante Número da Pd Valor
080322 2025PD01168 12.003,00
Total   12.003,00
UG Liquidante Número da Pd Valor
080324 2025PD01257 102.361,09
Total   102.361,09
UG Liquidante Número da Pd Valor
080326 2025PD00769 20.701,19
080326 2025PD00770 71.282,84
Total   91.984,03
UG Liquidante Número da Pd Valor
080333 2025PD01206 5.026,42
Total   5.026,42
UG Liquidante Número da Pd Valor
080336 2025PD01643 2.394,28
Total   2.394,28
UG Liquidante Número da Pd Valor
080340 2025PD01175 2.016,17
Total   2.016,17
UG Liquidante Número da Pd Valor
080346 2025PD01188 92.139,17
Total   92.139,17
UG Liquidante Número da Pd Valor
080347 2025PD01513 82.067,70
080347 2025PD01607 5.399,59
Total   87.467,29
Total Geral   1.970.730,88

RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO, DE 17 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com fundamento no artigo 9º, da

Lei nº 10.403, de 6 de julho de 1971, HOMOLOGA os Pareceres abaixo
relacionados:

1) Parecer CEE 169/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Processos Gerenciais do Programa de Formação Profissional Média e Superior,
oferecido pela FATEC Itatiba, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, com 40 (quarenta) vagas semestrais, pelo prazo de dois anos.

2) Parecer CEE 170/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Logística Aeroportuária, oferecido pela FATEC Guarulhos, do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de três anos.

3) Parecer CEE 171/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Sistemas para Internet, oferecido pela FATEC Baixada Santista,
do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de três
anos.

4) Parecer CEE 172/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão de Energia e Eficiência Energética, oferecido pela FATEC
Campinas, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com 40
(quarenta) vagas semestrais, pelo prazo de três anos.

5) Parecer CEE 173/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de

Tecnologia em Ciência de Dados, oferecido pela FATEC Ourinhos, do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com 40 (quarenta) vagas
semestrais, pelo prazo de dois anos.

6) Parecer CEE 174/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019 a alteração da Matriz Curricular do Curso de Engenharia de Software,
da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Birigui, para os estudantes de
turmas a partir de 2023, sujeitando sua aplicação para aqueles que
confirmarem sua concordância, de forma documental.

7) Parecer CEE 175/2025, que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Design de Interiores, da Universidade Municipal de São Caetano do Sul /
Campus Conceição, pelo prazo de três anos.

(Republicado novamente por conter incorreções ) 

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 93 , DE 25 DE JUNHO DE 2025
Altera o Anexo da Resolução SEDUC nº 111, de 06 de dezembro de 2024,

que dispõe sobre as funções de Professor Especialista em Currículo e
Coordenador de Equipe Curricular, e dá providências correlatas

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, à vista do que lhe
representaram a Coordenadoria Pedagógica e a Coordenadoria de Gestão de
Recursos Humanos,

Resolve:
Artigo 1º – Fica alterado o Anexo da Resolução SEDUC nº 111, de 06 de

dezembro de 2024, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo
desta Resolução.

Artigo 2º – Fica revogada a Resolução SEDUC nº 10, de 23 de janeiro de
2025.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO
(A que se refere o artigo 1º desta Resolução)

Quantidade de Professores Especialistas em Currículo por Diretoria
Regional de Ensino

Diretoria Regional de
Ensino

Quantidade Total de Professores Especialista
em Currículo

ADAMANTINA 21
AMERICANA 28
ANDRADINA 17
APIAÍ 18
ARAÇATUBA 18
ARARAQUARA 27
ASSIS 19
AVARÉ 18
BARRETOS 16
BAURU 31
BIRIGUI 16
BOTUCATU 19
BRAGANÇA PAULISTA 27
CAIEIRAS 28
CAMPINAS LESTE 28
CAMPINAS OESTE 31
CAPIVARI 16
CARAGUATATUBA 18
CARAPICUÍBA 29
CATANDUVA 15
CENTRO 28
CENTRO OESTE 31
CENTRO SUL 29
DIADEMA 21
FERNANDÓPOLIS 16
FRANCA 28
GUARATINGUETÁ 26
GUARULHOS NORTE 29
GUARULHOS SUL 29
ITAPECERICA DA SERRA 26
ITAPETININGA 21
ITAPEVA 14
ITAPEVI 19
ITAQUAQUECETUBA 26
ITARARÉ 17
ITU 21
JABOTICABAL 17
JACAREÍ 26
JALES 17
JAÚ 21
JOSÉ BONIFÁCIO 17
JUNDIAÍ 27
LESTE 1 29
LESTE 2 30
LESTE 3 28
LESTE 4 28
LESTE 5 29
LIMEIRA 28
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